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EDITAL Nº 8.105, DE 10 DE ABRIL DE 2026. 

 

Retifica o Edital n° 8.048, de 20 de março de 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMARES DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas, TORNA PÚBLICO a retificação do Edital n° 

8.048, de 20 de março de 2026, PSS n° 02/2026. 

Aos nove dias do mês de abril 2026, as 11 horas nas dependências da Secretaria de 

Administração, reuniu-se a Comissão instaurada para realização deste processo seletivo pela 

Portaria n° 24.104 de 17 de março de 2026, a fim de realizar a reanálise das inscrições 

homologadas dos candidatos para os cargos de Motorista, Professor de Libras, Professor de 

Inglês, Professor de Atendimento Educacional Especializado – AEE, Professor de Educação 

Infantil, Professor de Língua Portuguesa e Professor de Matemática sendo feita esta ata 

retificadora para correção. 

Sendo assim não foram homologadas e desclassificadas as inscrições abaixo 

relacionadas: 

 

Inscrições não homologadas – Professor de Atendimento Educacional Especializado – 

AEE 

Inscrição n° 13 Denise Mousquer Documentação nível de escolaridade não 

atende especificações do edital. 

Inscrição n° 17 Maria Evânica da Silveira Documentação nível de escolaridade não 

atende especificações do edital. 

Inscrição n° 87 Silvana Baum Baptista Documentação nível de escolaridade não 

atende especificações do edital. 

 

Desclassificada – Professor de Educação Infantil 

Inscrição n° 45 Ane Rodrigues de Oliveira EDITAL Nº 8.018, 25 DE FEVEREIRO DE 

2026 

Itens 4.9, 13.5 e 13.6 
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Este Edital entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de 

março de 2026. 

 

 

Palmares do Sul, 10 de abril de 2026. 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 REGIS BAUERMANN 

 Prefeito Municipal 

 
 

MABEL RAQUEL DA SILVA MARCO 
Secretária de Administração Substituta 

 

 

 

  

 
 


